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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTf,

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE CoRoNEL JOÃo PESSOA

GÀBINETE DA PREFEITA
CNPJ: 08.355.471 l000l -24

Coronel João Pessoa.iRN, 22 de fevereiro d,e 2024.

À Câmara Municipal de Coronel João Pessoa./RN

À sua Excelência Ilderlândio Rodrigues Alves

Presidente da Câmara Municipal de Coronel João Pesso/RN

Assunto: Termo de Convênio.

Com os nossos cumprimentos , através do presente, estamos encaminhando a esta Casa
Legislativa o seguinte Projeto de [ei:

P§eto de tri n. 00312024 que Autoriza o Poder Executivo Executivo a firmar Convênio
com a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE, ARTÍSTICO ESPECIAL
CIDADÃ DE COMaNICAÇÃo E CULTaR4 Do MUNICÍHq DE CoRqNEL
JOÁO PESSOA, DENOMINADA CONVENENTE ADOTA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Contando com a costumeira Atenção de Vossa Excelência e seus pares, renovâmos neste
momento nosso apreço e estima consideragão,

Cordialmente-

MARIA DE F TIMAALVES DA COSTA

Prefeita Constitucional

Rua São José, n." 05 - CentÍo - CEP: 59.930-000 - Coronel Joâo Psssoa,&N 
J

CNPJ: 08.355.47 U0001-24 | E-mail: prefeitura@coroneljoaopessoa.rn.gov.br



ESTADO DO RIO GRANDf, DO NORTE

PREFEITU RA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO PT,SSOA

GABINETE DA PREFEITÀ

CNPJ: 08.355-471 lO0Ol-24

Autoriza o Poder Executivo a frrmar
Conyênio colr? d Associação Comunitrária

Beneficente. Artístico Especial Cidadã de

Comunicação e Cultura do Município de

Coronel João Pessoa e dá outras
providências.

Art. le. Fica a Chefe Do Executivo autorizada a firmar convênio com a

Associação Comrmitária Beneficente, Artístico Especial Cidadã de Comunicação e

Cultura do Município de Coronel João Pessoa" pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita
no CNPJ sob n' 04.853.77210001-2, com sede na Rua Antero Marques, no 09, Centro no

Município de Coronel João Pessoa/RN, nos termos da minuta de convênio que segue em

anexo a este projeto de Lei, como parte integrante desta.

Art. 2e. As despesas decorrentes da aplicação da Presente Lei correrão por

conta das dotações orçamentárias próprias do município, prevista na Lei Orçamentária

vigente, que serão suplementadas , em caso de insuficiência.

Art.3e. Esta Lêi entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Coronel João Pessoa/RN, 22 de fevereiro de 2024.

Prefeita Municipal

Rua São José, n." 05 - Ccntro - CEP: 59.930-000 - Coronel João pessoa/RN 
I
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CORONEL
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Proiêto de Leí Ordinária ne 003/2024.

Maria De Fátimá Alves Da Costa
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Constitui objeto do presente convênio a transmissão diária, por meio de serviços de

radiodifusão comunitária da Opção FM, instituição mantida pela ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA BENEFICENTE, ARTÍSTICO ESPECAL CIDADÃ DE
COMIINICAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPru DE CORONEL JOÃO PESSOA,

das atividades do Poder Executivo Municipal, tais como: anúncios institucionais,

projetos, resumos da produção, de interesse comprovadamente público, por radiodifusão,

durante o prazo de vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
A importância global do presente convênio é de RS 18,000,000 (dezoito mil reais), sendo

dividida em l2 (nove) parcelas mensais de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), a

serem creditadas mensalmente em favor da conveniada e dividido da seguinte forma:

MARçO -

ABRIL -

MAIO.

JUNHO -

]ULHO.

AGOSTO -

SETEMBRO.

OUTUBRO -

NOVEMBRO .

DEZEMBRO -

JANEIRO -

FEVEREIRO -

Parágrafo único - Em razào da nattÍeza da entidade administrada denomidada de
ASSOCIAÇÀO, qual seja a de Radiodifusão Comunitária, o preço ob.leto do contrato é
convertido sob a forma de apoio cultural.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado, mensalmente, até o 5' (quinto) dia útil do mês subsequente

ao da prestação do serviço já executado, na Conta Corrente n' 33664-5, agência no 1 140-

Rua Sào José, n.'05 - Centro - CEP: 59.930-000 - Coronel João Pessoa,f{N

CNPJ: 08.355.47110001-24 I E-mail: prefeitura(4)coroneljoaopessoa.m-gov.br

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO PESSOA

GABINETE DA PRf,TEITA
CrtIPJ: 08.355.47 I l0ü0l-24

Rs 1.500,00

R5 1.s00,00

R5 1.s00,00

Rs 1.s000,00

Rs 1.s00,00

R$ 1.500,00

Rs 1.s00,00

Rs 1.s00,00

R5 1.s00,00

Rs 1.s00,00

Rs 1.s00,00

Rs 1.s00,00
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO PESSOA
GABINETE DA PREFEITA
CNPJ: 08.355.47110001-24

l, Banco do Brasil/sA - são Miguel/RN, ou conforme disponibilidade orçamentaÍia da

Prefeitura Municipal de Coronel João Pessoa,/RN, e mediante regularidade Íiscal da
CONVENENTE.

CLÁUSTTLA QUARTA - DO REAJUSTAMtrNTO DOS PREÇO§

Os preços inicialmente contratados, nos termos da Cláusula Segunda, deste TERMO DE

CONVÊNIO são irreajustáveis para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixado em

R$ 18.000.00 (dezoito mil reais). serão alocados de acordo com Orçamento Geral do

Município aprovado para o exercicio de 2024, notadamente no elemento de clespesa n'
3.3.50.43.00 - subvenções sociais-Atividade: 2.2000.2004.13.392.48.282-930- Fonte:

15000000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕTS NI CONCEDENTE

GOBOilEt
J040 PE§SoA

I. Acompanhar e frscalizar a execução deste convênio,

pagamento de acordo com a forma convencionada na cláusula

convênio;

bem como

terceira do

efetuaÍ o
presente

II. Fomecer todas as informações solicitadas pela convenente, a fim de que esta

possa desempeúar os serviços dentro das condições pactuadas.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAs OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE
Na execução dos serviços objeto do presente convênio, compete a CONVENENTE todo

empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe

forem confiados, obrigando-se ainda a:

1. Responder, integralmente, pelo pagamento de eventuais encargos trabalhistas,

previdenciários. fiscais e/ou comerciais resultantes da execução dos termos deste

convênio, sem qualquer ônus para a CONCEDENTE;

II. Fazer transmitir através da Emissora, com seus próprios e necessários

equipamentos e de acordo com o manual básico de funcionamento fornecido pelo

Ministério das Telecomunicações, todos os informativos previstos na cláusula primeira;

III. Portar-se, quando em sen iço, com decência, urbanidade e etica profissional;

IV. Não transfedr a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o

presente convênio. nem subcontrataÍ qualquer das prestações a que está obrigado, sem

prévio assentimento por escrito, da CONCEDENTE;

V. Prestar, em ternpo hábil, todas as inforrnações e esclarecimentos solicitados

pela CONCEDENTE e atender, pronta e irrestritamente, às reclamações deste, bem como

Rua Sâo José. n.o 05 - Ccntro - CI-lP: 59.930-000 - Coronei Joào Pessoa/RN
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNTCIPAL DE CORONEL JOÃO PESSOA

GABTNETE DA PR.E,FEITA

CNPJ: 08.355.471 l00OlA4

Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel, Estado do fuo Grande do Norte, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão

oriunda do presente Termo de Convênio.

E assim, poÍ estaÍem de acordo, ajustadas e conveniadas, após lido e achado confonne,

as partes a seguir firmam o pÍesente Termo de Convênio, em três vias de igual teor e

forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Coronel João Pessoa,/RN, 22 de fevereiro de 2024.

MARIA DE FATIMA ALVES DA COSTA

Prefeita Municipal de Coronel João Pessoa/RN

CONCEDENTE

DAYSE SAMIRA MENDES DE SOUZA

Presidente da Associação Com. Beneficente, Art. Esp. Cidadã de Comunicação e Cultura

do Mun. De Cel. João Pessoa/RN

CONVENENTE

CPlrno:

, ia
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NOW-r.,

CPF n": O3(9/Z y'J//-t>
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Municüpio de Coronel João $ressoa

DE METALHAMENTD DII, DE$JPESÀ

Unidade gestorar 2 ' Musi€ípio de CoiDnel ,troão Prssoa
órgão orçanrentárior 2ü00 - pODEru ÉXECU V$

unidâde or§amentáÍ'iar 2iiio4 - liÉc, MUÍ{, EnucaüÃo, cúLTUÍ{a, ESpoRT§/ tÂzfiR E Ír.,RIsMo
Funçâor l.il - Cultura

SuMunçÉor 3Íl'2 - Difusão Cultullal
ProgmnÍa: 4$ . Pfi'grami) de Filrtale4:lmentí, da C lturâ

--.-, 
--ê§1io:'J, Q1:-Fepqqs§:P3lq!§!o!l!ê!q9

Desp€sa $30 3,3.50.4:],00 Subvenções Sociais
.!nte de €cu rso : r 5000000 ' Recusôs nâo vir filâdos íeihpostos

r2.000,(

,.500.0c0r1- sêm

Total {erâl

IúAIIIA DE FATIMAAL\/ES D,/À COS A
PREFÉITÂ I,IUNICII)AL
cPF 107.25() -67 4,2t]

CARLO§ HENIIIQUE ALVES RÉGD
Sec.{Vun cipald€ Finaníirs e OtÇamên!!
Poltaíia r.'002/:i)21



PLANO DE TRAEIALHO

ASSOCIACAO COMUNITARIA BEFICENTE, ART. E$P. CIDADA DE COMUNICACAO E CULTURA DO
MUNICIPIO DE CEL. JOAO PESSOA

t)ata lnÍcio Data Ttrrrmin

ANUCIOS,
f:NTREVISTA

coM
SECRETARIOS
FREFEI O E A
COMUNIDADE

EM GÊRAL

PERIúITEM UMA
PARflCTPAÇÃO

MUITO
ACEI{TUADA DA
POPTJLAÇÃo NO

ÍvlElO D[:
COIVIUNICA

SEDI: DA

ATTJLIZAR A RADIO
COí\TUNITARIA COM

YEICULO DE
c0M,uNicAÇÃO

PAIIA POf']ULAÇI\O

SEG A
SEXIA
08:00 A
12:00 E

SABADO
08:00 A

11:00

RAr{rosAçces Obietiv,: Lccal Estratéqia de Acão

1 marl24 marl25

I


